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" 'iiaaF LICENÇA .DE OPERAÇÃO - L.O. No 020t24-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das âtribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Jutho de 2012.
erpede a presente Licença que auloriza a:

INTERESSADo: EcoManaus Ambiental S.A.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcr,t: Av. Pontes Vieira, no 1838, Dionisio Torres,
Fortaleza - CE.

CNPJ/CPF: 18.865.094/0001-27 l\scRrÇÃoEsrADlAL: 41352270

Fonr:(92) 2123-6721 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.32'13 PRocESSo Ns: 02238412023-73

ArrvrDADE: Destino Final de Resíduos - Aterro Sanitário Classe ll A

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Ramal ltaúba, acesso pela Rodovia BR-174, km 13,
Loteamento Rural Ephigênio Ferreira Sales, Gleba 64, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um Aterro Sanitário - Classe ll A para
disposição de Resíduos Sólidos Urbanos - RSU, complementação de testes
operacionais referentes à funcionalidade da infraestrutura rodoviária (acessos),
praças de trabalho, bem como, a @alização de obras complementares a serem
realizadas na primeira camada de regularização e proteção dos dispositivos de
drenagem de efluentes líquidos e gasoso implantados em fundação, em uma área
de 142,28ha.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂDloon: Grande PonrE: Excepcional

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 03 ANos.

Atenção:
. Estr licençâ é compostr de 30 rÊstrições €/ou condições constantes no verso, cujo Dâo

cumprimerto/atendimetrto sujcltrrá r sua irvslidiçto e/ou âs penalidrd€s previstas em lormâs.
. Ests licetrçr nlo comprovr ncm substilui o docume[to dc propriedade. de posse ou de domínio do

imóvel.
. Ests licetrçâ dcve permrnecer trr localizaçío da etividade e exposts de formr visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'020/24-01 Cont. fls.02

Í)ar continuidade ao monitoramento trimestral e aprcsentar relatório da qualidade das águas subterrâneas da rcgiào
soh influência do aterro sanitário (lalie I ). nos 05 (cinco) poços de monitoramento instalados (PM l: PM?: l'M3:
PM4; PM5):

. .O monitoramento deverá contemplar. no mínimo. a análise dos seguintes parâmetros: Condutividade
Elétrica; Cor; DQOi pH; Sólidos Totâis Dissolvidos: Tcmperaturs; Turbidezi Coliformes Totaisi
Escherichia coli(2); Alumínio; Ferro, Manganês; Arsêtrio; Bárioi Cádmio; Cobre; Chumboi Cianeto;
Cloretos; Cromo; Fluoreto; Msnganês; Mercório; Níquel; Nitrogênio Nitritoi Nitrogênio Nitrato;
Nitrogênio Amotrircrl; §clênio; Sódioi Sulfato; Zinco; Tricloro€teno; Cloreto de Vinila. os rcsultados
dcvcreo seÍ submetidos à apreciaçâo do IPAÁM que. a seu critério. poderá alterar a pcriodicidadc c os

parâmetros das análises.
Dar continuidade no monitorarnento trimestrsl e apresentar relatório da qualidade das águas superficiais na rcgiio
soblnlluênciadoaterrosanitário(Fasel).nos0ó(seis)pontos(Pl:P2:P3:P4:P5eP6):

. O monitorarnento deverá contemplar. no mínimo. a análise dos seguintes parârpetros: Condutividsde
Elétricâ; Cor Apsrerte; DBO; DQO; Durcza Total: Oxigêoio Dissolvido; pHi Sólidos Totais
Dissolvidos; Temperâtura; Turbidez; Coliformes Fecais; Coliformes termotolerantesi Âlumíniol
Arsêíio; Bário; Cádmio; Cobrei Chumboi Cianeto; Cloretos; Cromo Total; Ferroi Fluoretoi
Magnésioi M.Ícúrio; Níqueli Nitrogênio Nitritoi Nitrogênioi Nitrato; Nitrogênio Amoniacsl; Selênio;
Sulfato; Zirco! Tricloroeteno; Diclorometano; Oleos e Grsras. Os resultados deverão ser submctidos à

apreciação do IPAAM que. a seu critério. poderá alterar a periodicidade e os parâmetros da-s análises.
I)ar continuidade na implantação do sistema de drenagem de águas pluviais de caixas de sedimentaçào da área do
Aterro Sanitiirio, de modo a impedir o arraste de residuos. bem como. o assoreÍunento no iganpé [-eão:
O sistema de drenagem dos liquidos percolados (chorume) gerados no aterro deveú ser implantado e manlido
conl'orme descrito no projeto analisado por este IPAAMi
l"ica proibida a recepçào de residuos quç não atcndam as classes para as quais o ateno está licenciado lCln"sses ll-
A):

^presentar 
relatório consolidado refercntc aos resultados da aplicação do Progrcrna de Monitoràmcnto dc

l'rocessos Erosivos durante a fase de implantaçâo/operaÇâo do empreendimento;
Manter as passagens aéreas de fauna- Salienta-se que os resultados dos registros fotogÍáficos da passagem de làunil.
bem como. as avaliações da eficácia da mesma deverào ser consideradas nos relatórios de andamcnto do Progranra
dc Minimizaçâo de Íncômodos à Fauna:
Apresentâr no prazo de 60 (sessenta) dias. planejamento da instalação dos insmrmentos de monitoramcnlo
geolécnico em funçâo do plano de avarço da ocupaçâo do maciço sanitiírio:
Podcrão ser formuladas noras exigências durante o curso de validade desta licença- em funçâo das notificaçôcs
ocorridas em legislação ou normas técnica^s peninentes ao caso, não ficando esta licença suieita somenlc às

cxigências nela contidas:
Apresentar no prazo de 60 (sessenta) dias. Programa de reflorestamento e enriquecimento lloreslal. contendo
projeb de plantio compensalório. da baÍeira legetal (cinturão verde) a ser implantado em árcas do
emprcendimento. principalmente as localizadas pró\imas as áÍcas operacionais do Aterro Sanitário:
l.o-qo após o início da disposiçâo de residuos na célula- implantaI o ProgÍama de Monitoramento e Controlc dc
{r ifauna r isando à segurança aeroponuária:

Manaus-AM, tt Nov m4
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O p€dldo de lic€nciamento c a rcspectiya concassão da mesma só terá validade quando publicada Diário OÍicial
do Estado. pêriódico rcgional local ou local de grânde circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das Profcitüas e Cârnaras Municipais, conforme aí.24, da lai n'.3.785 de 24 dcjulho de
20t2:
A solicitaçâo da renovação da Licança Ambiental deverá ser requeÍida num prazo mínimo de 120 dirs. antes do
vencimento, çonforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
A prcsenie Licerrçq está scndo concedida com base nas informações coNtaoles no proccss o tr".0223t4D023-73.
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a cmissão da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Li€cnçq com ônus pala o intcressado.
Esta Lícença é vÁlida apen4s para a loçslizaçâo, atividadc e finalidadc constant€ na mesm4 devendo o interessado
rcquereÍ ao IPAAM nova Lic€nça quando houver mudança dc qualqucr um destcs itens.
Esta Licença não disp€nsa e nem substitui neúum documento eúgido pcla tÉgislaçâo Federal. Estadual e
Municipal.
O nâo aÍendiÍnento às rcstrições e/ou condições da lic€nça, implicaá na sua suspensão ou cassaÉo nos termos do
tutigo 26, inciso I da lÉi Estadusl n' 3.785 de 24 dejulho de 2012;
A pr€sente licençâ cstá sendo conctdida com base nas informações apresentâdas pelo interessado e não dispensa e
neÍn substitui Alvarás ou Certidões de qualquer naturezr, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal:
Aprc3ertrr no prezo dc 60 dies, informaçôcs referentes a malutcnção do contrato de prestaçâo de serviços
firmado com a empresa Aguas dc Manaus S.À psra o recebimento e Íatâmento de liquidos lixiviados (choÍume)
gendos em AErro Sanitário, objdo desta LA;
Aprclctrtrr Do prazo dc m di$, Plano de Atcndimento a Emcrgàrcias baseado ern Diagnóstico de riscos
lev$tados em toda &€a operacional do AterÍo Sa[itário, o qual dcveá esur acompanhado de Cronograma de
oxercicio simulado, I s€r executado no empreendimento quando da operaçâo deste;
Apresenter bime3trâlmeDtc Rclatório Técnico dc avanço das obras de implanração do sistema de tratamento de
líquidos lixiviados, paíe integrantc da infraestrutura operacional do alerro sanitário, o qual seú tipo "Osmose
Reversa'' e respectiva Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART:
Os esgotos sanitários gerados no cmpreendimcnto deverão ser segregados dos demais efluentes e lançados em
tratamento no púprio local, de acordo com as norÍnas NBR 7229193 e NBR 13969/97 da ABNT, informando a
localizasào gconcfeÍenciad& dos pontos d€ coleta de aÍnosúas de elluentes, a montânte ejusante do citado sistema
de trâtsmcnlo;
ApreseDtaÍ bimctrdrlentc Relaórios de AvEliaçâo do sislema de drenagens de efluentes gerados no Aterro
Sanitário e rcspectiva Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART:
ApÍ6entar trimcstrdmcntc, Relalório de Avaliação do sistema de dEnagem de águas superficiais, intaesuutum
do Ateno Sanir&io e ÂRTi
Para o encamiúamento de líquidos percolados.e dernais eÍluentes à estação de fatamento de csgotos da cmpresa
Manaus Ambiental S/A (ETvTimbiras) ou a qualquer outrÀ por camiúão-tanque,.a empresa dcverá:

a) Aprcsentar Relatório Técnico infoínando as cáracterlíicas técnicas dos veiculos que serão utilizados para a
rctirada de líquidos lixiviados (chorumc) das bacias de acumulaçâo, que fÀzem parte da infraestruturô
operacional do Atúro SanitáÍio, emprêsa responúvel. quantidade de veiculos e periodicidade do aânspone.

b) Apresentar no pmzo de 60 (s€ssenta) dias, cópia da Lic€nça de Operação concedida para o ranspone
rodoviário de Líquidos Pcrcolados (chorum€) fomecidE por est€ TPAAM:

Fica proibida a emissâo de odores camctcristicos de áreas acumuladoras dc RSU, em quantidades que possam ser
perccptiveis fora dos limites de propriedade do empreendimento;
O sistcma dc drenagem e queima de gascs (biogás) gerados no arerro deveÍá s€r implantado conforme descrito no
pÍojeto analisado por este IPAAM e operado ade4uadamente. de modo a garanlirra queirna dos gases, nâo devendo
a emissâo residual ser perccptível fora dos limiies da árca do imóv€l do empreendimsnto;
O pátio e as ároas de movimcntação c tráfcgo dc máquinas c veículos em geral, deveÉo ser pavimçntâdos ou
umcctados permancntemeste, de foma a impcdir a emissão de poeiras (material particulado) fora dos limites de

propriedadc do empreendimento;
Os resíduos sólidos deÍinados ao ateÍro deverão ser devidamente compactados e c{beÍos com camada de terra"
diariamcnte;
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